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O SR. PRESIDENTE (José Police Neto) – Está aberta a audiência pública 

convocada por publicação no Diário Oficial nos dias 7 e 8 de outubro de 2014. 

Informo que essa reunião está sendo transmitidas no portal da Câmara - 

www.camara.sp.gov.br, links TV Câmara, Auditórios On-Line.  

Há cinco projetos em primeira audiência pública e dez projetos em segunda 

audiência pública. 

Estão suspensos os nossos trabalhos, para organizarmos a pauta.  

 

- Suspensos, os trabalhos são reabertos sob a presidência do Sr. Andrea 

Matarazzo.  

 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) –  Em primeira audiência pública de hoje, 

estão os PLs 448/12; 101/14; 102/14; 304/14 e 382/14. Em seguida, entrarão os projetos em 

segunda audiência pública, PLs 449/09; 40/13; 63/14; 92/14; 150/14; 191/14; 192/14; 217/14; 

223/14 e 267/14. 

O primeiro projeto de hoje é de autoria do Vereador Alfredinho, que dispõe sobre a 

criação do parque linear e esportivo Porto Velho, da Subprefeitura da Capela do Socorro, e dá 

outras providências. Não há oradores inscritos. 

O SR. JOSÉ POLICE NETO –  Sr. Presidente, só para dar uma contribuição, essa é 

uma área que recentemente teve uma ocupação. Mais do que isso, é uma região em que o 

programa manancial, financiado com obras do Fundo de Saneamento, vinha conseguindo 

resgatar, ao longo dos últimos três ou quatro anos da Administração dos ex-Prefeitos Gilberto 

Kassab e Serra, um pouco da qualidade ambiental local; e a degradação dos últimos dois anos 

foi absoluta. Portanto, a ideia do Vereador Alfredinho resgata um pouco o que vinha sendo 

trabalhado nos anos de 2005 a 2012. Então, referendo aqui o meu apoio total ao projeto, só 
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buscando uma forma de financiamento, que, de fato, permita a instalação do parque, sem o 

histórico debate, se é possível haver o parque sem recursos.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) –  Especialmente é uma área de 750 mil 

metros quadrados, localizada entre a Estrada do Barro Branco e a Estrada do Schmidt Três 

Corações e Represa Billings, no distrito da Capela do Socorro. 

Tem a palavra o Sr. Laerte Brasil. 

O SR. LAERTE BRASIL – A gente também se manifestava sobre o projeto do 

Vereador Alfredinho, por meio da Federação Nacional dos Treinadores de Futebol e Desportos 

e também da Federação dos munícipes, trabalhadores e empreendedores sustentáveis dos 

distritos da regional Capela do Socorro. Esse projeto é de fundamental para os cidadãos que 

moram na Capela do Socorro e demais bairros, demais distritos da região de Santo Amaro e de 

toda a zona Sul. A zona Sul está carente em espaço de lazer e de práticas desportivas na 

região. Esse projeto é de extrema importância. Gostaria de saber se não daria para se incluir 

esse projeto numa pista de atletismo dentro do parque. Digo isso porque a cidade de São 

Paulo está indo para 12 milhões de habitantes, e a gente só tem duas pistas de atletismo na 

cidade de São Paulo, localizadas no Ibirapuera e na Secretaria Municipal de Esportes. A 

França tem um centro de prática e iniciação esportiva. Lá há uma pista de atletismo em cada 

bairro e nos demais países desenvolvidos no planeta.  

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Está realizada a audiência pública ao 

item 1º. Passemos ao item 2, PL 101/14, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, que 

dispõe sobre a criação do Parque Futuro Mooca Verde, e dá outras providências. O projeto cria 

um parque de uma área de 98 mil metros quadrados, localizado entre a Avenida Indianópolis e 

Rua Barão de Monte Santo, no distrito da Mooca. O parque já proposto consta do novo Plano 

Diretor. Ninguém está inscrito. A audiência está realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 102/14, de autoria da nobre Vereadora Juliana 
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Cardoso; que dispõe sobre a criação do Parque Municipal Fazenda da Juta. Esse projeto cria o 

parque com área de 150 mil metros quadrados, situado na confluência da Rua Augustina Berti 

com a Rua André Trebete(?) e Rua Conforte, no distrito de Sapopemba, e já também consta do 

Plano Diretor. Não há ninguém inscrito. A audiência está realizada. 

Passemos ao próximo item, PL 304/14, de autoria do Vereador Eduardo Tuma; que 

dispõe sobre a implantação obrigatória de semáforos funcionando à base de energia solar na 

cidade de São Paulo. Imagino que ele disponha sobre a obrigatoriedade da energia solar nos 

semáforos funcionando.  

Tem a palavra o Sr. Laerte Brasil. 

O SR. LAERTE BRASIL – Falo em nome da federação dos munícipes, 

trabalhadores e empreendedores sustentáveis dos bairros e vilas da cidade de São Paulo. 

Esse é um projeto de relevância e importância também para a cidade de São Paulo. A cidade 

de São Paulo de Curitiba desenvolve um projeto de primeiro mundo. Apresentou-se uma tese 

há dez anos numa conferência de mobilidade urbana. Por exemplo, em cada dez cidadãos 

mortos em acidentes de trânsito, na cidade de São Paulo, seis são idosos, acima de 60 anos. 

Nós fizemos uma pesquisa há dez anos. Por exemplo, uma pessoa na faixa etária de 18 a 50 

anos, que pratica algumas atividades esportivas, consegue andar nas ruas e atravessar um 

semáforo a três ou quatro quilômetros por hora; e um cidadão normal, nessa faixa etária, atinge 

três quilômetros por hora. Numa faixa etária de 60 a 70 anos, o cidadão anda a dois 

quilômetros por hora; e um cidadão de 70 a 85 anos anda a um quilômetro e meio. 

Os semáforos, na cidade de São Paulo, foram implantados com tecnologias 

atrasadas. O semáforo fecha, os carros e as motos avançam, e há atropelamentos. Qual foi a 

nossa tese em Curitiba? Foi feita uma pesquisa sobre o sistema de semáforo digital avançado, 

por faixa etária. A quilometragem que a pessoa anda já está incluída digitalmente no bilhete 

único. Aí a pessoa vai passar pelo sinal, apertar de acordo com o seu tempo, e vai ter três, 

cinco ou dez segundo a mais. Assim, o sinal vai estar fechado de acordo com a faixa etária das 
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pessoas. Esse projeto avançado precisa ser implantado na cidade de São Paulo.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) – Boa ideia. O senhor apresentou essa 

proposta onde?  

 

- Manifestações fora do microfone.  

 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo) –  Ao Sr. Prefeito Jaime Lerner. OK. 

Essa audiência está realizada.  

Passemos ao item seguinte, PL 382/14, de autoria da Vereadora Juliana Cardoso; 

que cria o programa Vou de Bicicleta, e institui o selo empresa Amiga do Ciclista no âmbito do 

município de São Paulo e dá outras providências. Não há ninguém inscrito. Está realizada essa 

audiência pública. 

Passemos aos projetos que estão em segunda audiência pública. O primeiro é o PL 

449/09, de autoria dos Vereadores Floriano Pesaro e Natalini; que altera a redação do 

parágrafo único do artigo 116 da lei 13.430, de 3 de setembro de 2002, e dá outras 

providências, referente a instalação de floreiras de concreto armado nos passeios em frente 

aos templos religiosos; dispõe sobre a colocação de floreiras de concreto armadas nas 

calçadas fronteiriças a templos religiosos e instituições religiosas, culturais e assistenciais e de 

lazer para fins de proteção de segurança. Não há ninguém inscrito. A audiência pública está 

realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 40/13, de autoria dos Vereadores Ricardo Nunes, 

Nelo Rodolfo, Calvo e George Hato; que altera a redação do artigo 1º da lei 14.023, de 8 de 

julho(?) de 2005, e dá outras providências. Essa propositura altera a lei que obriga as 

concessionárias, empresas estatais e prestadoras de serviços que operam com cabeamento a 

enterrarem os cabos, para propor a instalação também de cabines externas, para o 

acondicionamento dos equipamentos elétricos da rede subterrânea, como forma de viabilizar 
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técnica e economicamente a rede. 

Tem a palavra o Sr. Humberto Silva, engenheiro de Ciência e Tecnologia da 

Universidade de São Paulo. 

O SR. HUMBERTO SILVA – Sou Doutor em Energia pelo Estado de São Paulo. 

Agradeço aos Exmos. Vereadores José Police Neto e Andrea Matarazzo pela oportunidade. 

Gostaríamos de ressaltar alguns pontos de forma mais pública ainda. Esse projeto de lei vem 

corrigir algumas lacunas do projeto anterior para exatamente sair do embate e finalmente 

apresentar ferramentas, tanto técnicas como jurídicas e legais, para finalmente conseguirmos 

avançar nesse tema do aterramento dos fios, que tanto atravanca a qualidade do fornecimento 

de energia elétrica e também a questão de urbanização, de forma adequada, como exige uma 

cidade do tamanho da de São Paulo.  

Como eu comentei, são apresentadas alternativas técnicas e econômicas, que, no 

cenário anterior, eram bastante nebulosas. Então, a matéria vem desmistificar, trazendo uma 

realidade muito atual, que não condiz com as informações e com os cenários, passado pela 

concessionária de energia elétrica, que é um custo muito elevado. Os estudos que nós fizemos 

não foram acadêmicos simplesmente, mas com base no que já está sendo executado em 

outras cidades do Brasil, como Brasília, com agentes do mercado, onde os custos são cinco, 

seis e até sete vezes menores do que os alegados pela concessionária da cidade de São 

Paulo; tornando-se então totalmente viável, sob o aspecto técnico e econômico.  

O PL também apresenta alternativas de financiamento da parte da obra civil dessa 

obra, que também é um ponto alegado como sendo o mais custoso. Então, essa proposta 

procurou olhar, de forma a se promover ferramentas para essa parceria público-privada, de 

forma que se apresentam e criam fontes de recursos para financiamento da parte mais 

onerosa, que seria um terço ou um pouco mais do custo total do enterramento dos fios. O 

tempo de implementação também acaba diminuindo, porque as tecnologias já existem no 

mercado nacional, e nós as apontamos com essa metodologia. Existem alternativas de 
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topologias para essa rede subterrânea, de forma que elas possam deslanchar, no sentido de 

renovar o parque existente e continuar o plano de enterramento dos fios. Então, o tempo de 

implementação passa a ser muito menor.  

Existe também uma diminuição do risco de total repasse à tarifa desse 

investimento, alegado também pelas concessionárias. Também se tomou o cuidado, numa 

emenda, após a elaboração do projeto, que aplicasse multa pelo não cumprimento da lei, que 

também era um ponto falho da lei anterior, porque, sem a questão da multa, é difícil se chegar 

a um denominador comum, para que os benefícios de uma lei tão importante como essa seja 

aplicada. 

Fazemos um último comentário, que seria importante para a cidade de São Paulo, 

se esse projeto pudesse passar pela apreciação de todos os Vereadores em uma segunda 

votação, dada à suma importância tanto para a questão dos benefícios que estão atrelados a 

ele quanto à modernização da urbanização da cidade de São Paulo.  

Existe um aspecto importante a se ressaltar, de que todos os benefícios dessa 

topologia só trazem melhorias para aquele bem que é tão importante, que é a energia elétrica; 

e você ter menos falhas e menos índices de interrupção é importantíssimo. A gente fala muito 

em qualidade de vida, mas um item que às vezes a gente não dá tanta importância é a energia 

elétrica. Se ela fosse tratada, por exemplo, como a telefonia celular, que, quando temos 

alguma dificuldade, corremos atrás dos nossos direitos para tentar que esse serviço seja de 

melhor qualidade, tanto maior importância é em relação à energia elétrica.  

Muito obrigado.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo)  – Obrigado, Sr. Humberto. (Pausa) Há 

um último inscrito, Sr. Laerte. Por um minuto, por favor. 

O SR. LAERTE BRASIL – Esse projeto que o engenheiro acabou de mencionar 

aqui é de grande relevância para a cidade de São Paulo. Nas audiências públicas de que 

participamos, apresentamos a tese de enterrar os fios da cidade de São Paulo. Os cidadãos, 
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para trafegarem pelas ruas, precisam ser superatletas, porque vão encontrar telefones 

instalados, que não funcionam e impedem a circulação. Temos também buracos, pontas de 

vergalhões e calçadas feitas sem nenhum projeto.  

Defendemos o enterramento. Para fazer isso, demoraria décadas. Defendo a 

geração de multas, mas os brasileiros já paga muitos impostos. Que esta Casa faça umas duas 

ou três audiências públicas sobre os fios subterrâneos – ou até uma conferência – convidando 

as operadores do sistema e o Poder Público Municipal. Era isso.  

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo)  – Muito obrigado, Sr. Laerte. Encerrada 

a audiência pública do referido projeto, passemos ao item seguinte. 

PL 63/2014, do Vereador Eduardo Tuma. “Dispõe sobre a reserva de vagas de 

estacionamento de shoppings centers, hipermercados, estabelecimentos comerciais e 

congêneres para automóveis ecológicos, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 

providências”. (Pausa) Não há oradores inscritos. Audiência realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 92/2014, do Vereador Goulart. “Altera o item 3.8 da 

Lei n° 11.228 de 25 de junho de 1992”, que se refere a sistemas de armazenamento de 

líquidos combustíveis que possuem equipamentos com vida útil superior a 15 anos, 

descartando a necessidade de processo de validação. (Pausa) Não há oradores inscritos. 

Audiência pública realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 150/2014, do Vereador Natalini, que “acrescenta 

parágrafo ao artigo 5° da Lei 15.688 de 11 de abril de 2013 e dá outras providências”. Esse 

projeto visa a dispensar a inspeção veicular instituída pelo Programa de Inspeção e 

Manutenção de Veículos - aliás, programa, parece-me, não existe mais, infelizmente, no 

Município de São Paulo -, instituído pela Lei 11.733. Os veículos que sofreram modificações no 

sistema original de tração ou instalaram turbina ficariam dispensados. Esse é o objetivo do 

projeto. (Pausa) Não há oradores inscritos. Audiência pública realizada.  
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Passemos ao item seguinte, PL 191/2014, do Vereador Abou Anni. “Estabelece 

diretriz para o Poder Público promover a política de padronização ecológica e de acessibilidade 

dos passeios de responsabilidade da administração direta e indireta, e dá outras providências.” 

Inscrita a Sra. Cristiane de França, assessora do Vereador Abou Anni.  

A SRA. CRISTIANE DE FRANÇA – Exmo. Sr. Presidente, Vereador Andrea 

Matarazzo, nobre Vereador José Police Neto, colegas presentes, eu, Cristiane de França, 

venho defender os interesses da proposta apresentada pelo Vereador Abou Anni, que objetiva 

dar um destino ecológico aos pneus inutilizados na cidade de São Paulo, assim como 

promover a acessibilidade e a permeabilidade dos passeios; preliminarmente os de 

responsabilidade da Administração Direta e Indireta, com a promoção da Calçada Ecológica, 

construída com 100% da borracha de pneu reciclado. Atualmente, o piso é feito de concreto, 

por isso não resiste à raiz das árvores. Ao final, quem perdeu a luta é a árvore. 

Nos Estados Unidos, por outro lado, encontrou-se uma solução engenhosa e 

sustentável. Lá desenvolveram a calçada ecológica, placas para calçadas feitas com borracha 

de pneus reciclados. Segundo pesquisas, o Brasil descarta anualmente, em média, 30 milhões 

de pneus usados, que, além de serem fabricados a partir da borracha - polímero oriundo de 

prospecção de petróleo -, deixam um passivo ambiental caro, porque demoram 600 anos para 

decompor.  

Além de reaproveitar esse insumo abundante, que são os pneus, a calçada de 

borracha torna o pavimento mais aderente, reduz as vibrações e ruídos e é confortável ao 

caminhar. Além disso, o processo de encaixe entre uma placa e outra deixa pequenos espaços 

por onde a água pode escoar para o solo, permitindo que a planta respire e se desenvolva, 

além de evitar a completa impermeabilização dos centros urbanos. Nesse prisma, caso a raiz 

cresça e levante a placa, é só retirá-la ou até mesmo cortá-la, o que permite, inclusive, cortar 

parte das raízes sem matar a árvore e, depois, é só recolar a placa.  
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Por essas razões, o Vereador Abou Anni pede aos nobres Pares que acatem a 

proposta. Sem mais, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo)  – Muito obrigado, Sra. Cristiane, pela 

explicação. Audiência pública realizada.  

Passemos ao item seguinte, PL 192/2014, do Vereador Abou Anni. “Dispõe sobre a 

proibição do uso de foco de luz colorida em residências ou estabelecimentos comerciais e afins 

que confunda transeuntes e motoristas com os sinais luminosos do semáforo nas proximidades 

deste, e dá outras providências.” Inscrita, a Sra. Cristiane França, do gabinete do Vereador 

Abou Anni.  

A SRA. CRISTIANE FRANÇA  – Exmo. Sr. Presidente, nobres Srs. Vereadores 

presentes, mais uma vez venho sustentar e defender as razões do projeto de autoria do 

Vereador Abou Anni, que visa a colaborar com a diminuição de acidentes que ocorrem no 

âmbito do município de São Paulo, em razão da confusão mental que o foco de luz colorida, 

instalada em imóveis, causa nos transeuntes e motoristas quando projetam qualquer das cores 

dos semáforos nas proximidades destes.  

O texto do projeto diz que a proibição prevista aplica-se ao foco de luz instalado a 

cerca de 8 metros de distância do semáforo. É de grande vulto o número de acidentes 

automobilísticos ocorridos nas proximidades dos semáforos, sendo indubitável que tal índice 

pode ser majorado quando há nos imóveis o aludido foco de luz projetando qualquer das corres 

do semáforo para a via pública, o que inconteste, confunde a visão dos condutores de veículos 

automotores e transeuntes.  

Por essas razões, o Vereador Abou Anni pede o apoio dos Pares para a aprovação 

da proposta. Sem mais, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo)  – Muito obrigado, Sra. Cristiane. 

Agradeço o Vereador Abou Anni pelo interesse e por mandar sempre alguém para apresentar o 
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projeto e esclarecer aqueles que estão nos ouvindo, que, muitas vezes, não compreendem o 

jargão da Casa. Portanto, a explicação do projeto é sempre bem vinda e interessante.  

Passemos ao item seguinte, PL 217/2014, do Vereador Natalini. “Estabelece a 

obrigatoriedade de instalação de medição individualizada em novos condomínios residenciais, 

comerciais e industriais.” É um projeto que obriga os novos condomínios residenciais e 

comerciais a prever a instalação de hidrômetros para cada uma das unidades, possibilitando a 

medição e cobrança individualizada referente ao consumo das unidades. (Pausa) Não há 

oradores inscritos. Audiência pública realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 223/2014. “Dispõe sobre portarias de edifícios 

localizadas em edificações situadas no âmbito do Município de São Paulo, acrescenta alínea c 

ao item 14.1.1 do Anexo I da Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1999, e dá outras providências.” 

Em resumo, esse projeto classifica as portarias de edifícios nas exigências quanto ao 

dimensionamento mínimo e às necessidades de aeração e de insolação naturais do grupo “b” 

do Código de Obras e Edificações.  

Sem querer, pulamos o item 6, PL 449/2009, dos Vereadores Floriano Pesaro e 

Natalini, que “altera a redação do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 13.430, de 13 de 

setembro de 2002, e dá outras providências”, sobre as floreiras de concreto armado nos 

passeios em frente aos templos religiosos. Inscrita, a Sra. Bruna Borghetti.  

A SRA. BRUNA BORGHETTI  – Bom dia, Presidente, Vereador Andrea Matarazzo; 

bom dia, Vereador Police Neto e demais presentes.  

Esse projeto, na verdade, foi alterado para um substitutivo. Ele não altera mais o 

Plano Diretor e incluiu, além dos templos religiosos: consulados e instituições públicas, 

assistenciais, esportivas e de lazer. Há a dimensão, no projeto, das floreiras de concreto, ou 

como poderiam se realizadas, e ela respeita a acessibilidade das calçadas instituída pelo 

decreto. 
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Além disso, o projeto é uma forma de poder de polícia preventivo; de se garantir a 

segurança de modo preventivo. É isso. 

O SR. PRESIDENTE (Andrea Matarazzo)  – Entendi. Esse é o objetivo das 

floreiras: floreiras defensivas. (Manifestações fora do microfone) Flores contra as armas. 

Perfeitamente, Sra. Bruna, muito obrigado, Nós entendemos; e, para deixar ainda mais claro: 

são aquelas floreiras que são usuais em frente às sinagogas em função de ataques terroristas 

que ocorrem em outros países. Trata-se de um artifício preventivo, que se estabeleceu quase 

que no mundo todo, para evitar carros-bomba, etc. Como disse bem o projeto e elucidou a Sra. 

Bruna, é uma medida preventiva para evitar maiores danos. Audiência pública realizada. 

Passemos ao item seguinte, PL 267/2014, do Vereador Conte Lopes. “Altera o 

Código de Obras, Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1999, acrescentando item 14.3 ao seu 

Anexo I, para dispor sobre a utilização de instalações sanitárias mais econômicas em relação 

ao consumo de água, e dá outras providências.” A medida, no fundo, obriga a que as novas 

edificações utilizem instalações sanitárias do tipo “caixa de descarga sanitária acoplada” ou de 

outros modelos com consumo de no máximo 10 litros de água. (Pausa) Não há oradores 

inscritos. Está encerrada a audiência pública.  

Não havendo mais nada a tratar nesta reunião, declaro encerrados os trabalhos. 

Muito obrigado aos telespectadores da TV Câmara São Paulo e aos presentes. Bom dia a 

todos. 


